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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRAIR RUZNCAAOENT JUNTO 0O BANCOU

INTERAMERICANO DE OESENWLVIMEMO BID E DD POTRAS •ROVIDËNCIAS

O GOVERNADOR DO E•ADODE SA0 PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE

LEI

ARTIGO I* - FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A CONTRAIR FINACIAMENTO

JUNTO AO BANCO NTE AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 810, ATE O VALOR

EQUIVALENTE A RI5S 60,000,000,00 (SESSENTA MILHÕES DE DLARO

NORTEAMERICANOS A TAXA DE JUROS, PRAZOS, COMISSÕES E DEMAIS ENCARGOS VIGENTES NA

OCA DA CONTRATAÇÃO DO EMPRÉSTIMO, QUE FOREM ADMITIDOS PELO BANCO CENTRAL

DO BRASIF PARA REGISTRO DE OPERAÇÕES DE ESPÉCIE, OBEDECIDAS AS DEMAIS

PRESCRIÇÕES LEGAIS

* 1* . O PRODUTO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO SERÁ OBRIGATORIAMENTE APLICADO

NO "PROGRAMA DE REFORMA INSTITUCIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO. QUE VEDARÁ,

NA SUA FORMALIZAÇÃO, A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS EM INDENIZAÇÕES REFERENTES A

DEMISSÃO DE FUNDONARIOS.

* 2* - 0 PRODUTO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO NAO PODERÁ SER APLICADO NA

IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE DESESTATIZAÇÃO, BEM ASSIM NAO-CONTRATACAO DE

ASSESSORIA ESPECIALIZADA, NACIONAL OU INTERNACIONAL E NA REESTRUTURAÇÃO DOS

ÓRGÃOS ENVOLLVIDOS IONCLUINDO TREINAMENTO DE PESSOAL INTERNO DAS SECRETARIAS E

DEMAIS INSTITUI•ÕESPÚBLICAS PARTICIPANTES DO PROCESSO

ARTIGO 2 - A OPERAÇÃO DE CRÉDITO SERÁ GARANTIDA PELA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL.

* I* - PATA OBTER A GARANTIA DA UNIÃO COM VISTAS A CONTRATAÇÃO DA

OPERAÇÃO DE CRÉDITO DE QUE TRATA ESTA LEI. FICA O PODER EXECUTI AUTORIZADO A

PRESTA CONTRAGARANTIA AO TESOURO NACIONAL

* 2* - A CONTRAGARANTIA A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ANTERIOR RECAIRÁ EM

DIREITOS EDITOS RELATIVOS A COTAS OU PARCELAS DA PATICIPACAO DO ESTADO NA

ACADARAO DA UNIÃO, NA FORMA DO DISPOSTO RTO ARTIGO 159, INCISOS I, ALÍNEA

*E* II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERALO RESULTANTO DE TAIS QUOTAS E PARCELAS,

TRASFEGARIEIS DE ACORDO COM O PRECEITUADO NA MESMA CONSTITUIÇÃO, RESPEITADA

SUA VINCULAÇÃO A APLICAÇÃO ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO

ARTIGO 3* . COMO CONTRAGARANTIA COMPLEMENTAR PODERÃO SER VINCULADAS

RECEITAS PRÓPRIAS DO ESTADO, A QUE SE REFERE O ARTIGO T55, DA CONSTITUIÇÁO

FE,DERAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO * 4* DO ARTIGO 167 DA MESMA CONSTITUIÇÃO,

COM A REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N* 3, DE 1993.

ARTIGO 4* - 0 PODER EXECUTIVO ENVIARÁ AO LEGISLATIVO, TRIMESTRALMENTE,

RELATÓRIO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PROVENIENTES DA OPERAÇÃO DE QUE TRATA ESTA

LEI.

ARTIGO 5* - OS RECURSOS PROVENIENTES DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO SERÁO

CONSIGAMOS COMO RECEITA NA* CAMETAO DO ESTADO

ARTIGO 6* - OS ORÇAMENTOS DO ESTADO CONSIGNARÃO, ANUALMENTE, OS

RECURSOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DAS DESPESAS RELATIVAS A AMORTIZACAO

JUROSE DEMAIS ENCARGOS DECORRENTES DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO AUTORIZADA POS

ESTA LEI.

ARTIGO 7* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 19 DE JUNHO DE 1996.

MARIO COVAS

YPSHIAKINAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO EGESTAO ESTRATEGICA

DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE, DE 19-6-96

NO PROCESSO GG 628-96 SOBRE AQUISIÇÃO DE MATERIAL FOTOGRÁFICO: "HOMOLOGO A

DECISÃO DA COMISSÃOJULGADORA PERMANENTE E DE REGISTROCARLA QUE ADJUDICOU O

ABJETO DO CONVITE 27-96, QUANTO AOS ITENS I. 2, 3 E 5 A EMPRESA FOTÓPTICA LTDA.. PELO

CRITÉRIO DE MENOR PREÇO E O ITEM 4 A EMPRESA CINÓTICA COMESCO E INDUSTRIAL LTDA..

COMO ÚNICA PROPONENTE

NO PROCESSO GG 680-96 EM QUE E INTERESSADA A DIVISÃO DE MATERIAL SOBRE

AQUISIÇÃO DE FICHAS DE IMPRESSAO PAPEL TAQUIGRAFIA PAUTADA E BECHAS COM PROJEÇÃO SEM

IMPRESSÃO: "RATIFICO A DEAIS DE FIS. 7, FICANDO CONFIRMADA, DESSE MODO, A DISPENSA DE

LICITAONO GG 681-96 E INTERESSADA DIVISÃO DE MATERIAL SOBRE

PROCESSO EM QUE A

AQUISIÇÃO DE PAPEL ALMAÇO PAUTADO, PAPEL ALMARO SEM PAUTA CAPA DE DOCESW DE

DE CONTAS DE ADIANTAMENTO GUIA DEPENICA MÍDICA, BOLETIM DE CAIXA E PAEPLPELEGISLACAO

PARA RASCUNHO MOD. 55: RATIFI A DAISA DE RS. 7. FIWNDO CONRADA DESSE MODO, A

DISPENSA DE LICITACAO

RETIFICACOES DO K.O. DE 19-6*96

NA RESOLUÇÃO SGGE-15, DE 18-6-96. QUE DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE MATERIAIS

USADOS, DECLARADOS INSERVIVEIS PELA DIVISÃO ESTADUAL DE MATERIAL EXCEDENTE,

ARTIGO FKA AUTORIZAD A DOAÇÃO EO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO

DE SAO PAULO,

ONDE SE LE: OBJETO DOS PROCESSO, LEIA-SE: OBJETO DOS PROESSOS

IDONDE SE LE: CAGE 269/96: OF. 7196), ITEM I. FIS. 3/4). ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE

PARIQUERA-AÇU, LEIA-SE: 4 - CAGE 269J96: (01. 7/96. ITEM 1, RS. 3/4), ESTAÇÃO

EXPERIMENTAL DE PARIQUERA-AÇU;

ONDE SE LE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, DA COOORDENADORIA DE INFORMACOE

TÉCNICAS,SECRETARIADOCUMENTAÇÃO TÉCNICAS, DOCUMENTAÇÃO E PESQUISA AMBIENTALES V

DO MEIO AMBIENTE, DA COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS,

DOCUMENTAÇÃO E PESQUISA AMBIENTAL;

ONDE SE LE: VIII - SECRETAIRA DA SAÚDE, DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E

DA SCTDELEIA-SE VIII - SECRETRIA DA SAÚDE, DA ADMINISTRAÇÃO SENIOR DA SECRETARA E

DA SEDE

AV, MORUMBI 4.500 MORUMBI, FONE: 845-3344

** DIVISÃO DEADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE CONTRATO

PROC. SEP 316-96

NOTA DE EMPENHO - 96NE00889

CONTRATANTE - COORDENADORIA DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CONTRATADA XEROX DO BRASIL LTDA.

OBJETO CONTRATO DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE

1 EQUIPAMENTO REPROGRAFICO

PRAZO DE ENTREGA:

VALORT 2.030,00

UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL -19.01.04 - CPO

PROGRAMA DE TRABALHO - 03009004020220002

CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS - 349039 15 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS REPROGRAMAS

ASSINATURA7-6-96

PROC. SEP 515-96

NOTA DE EMPENHO - 96NE00890

CONTRATANTE CORDENADORIA DE PROGRAMAÇÃO ORCAMENTARIA
-

CONTRATADA - GAZETA MERCANTIL 5/A.

OBJETO - RENOVAÇÃO DE 1 ASSINATURA DO JORNAL GAZETA MERCANTIL POR 1 ANO.

PRAZO DE ENTREGA:

VALOR R* 214,00

UNIDADE GESTORA RESPONSVEL - 29.01.04 - CPO

PROGRAMA DE TRABALHO 03009004020220002

CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS- 349039.43 JORNAIS REVÌSTAS
-

E

PROCESSO SC-1127-96.

PARTICIPES - ESTADO DE SAO PAULO, PELAS SECRETARIAS DA CULTURA E DA EDUCAÇÃO E A

ASSOCIACAO O CERTI - SOCIEDADE REVALORIZACAO DO CENTRO DE SAO PAUTO

OBJETO - IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES CONJUNTAS COM VISTAS A VIABILIZAR A

PROGRAMACAO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS E CULTURAIS A SEREM DESENVOLVIDAS NO

AUDITÓRIO POFESSOR FERNANDO DE AZEVEDO

SECRTARIO ANT°NIO ANGARITA

* GABI/•DO SECRETARIO

RESOLUÇÃO DE 19-6-96

DESIGNANDO, NOS TERMOS DO ART. 2.* DO DEC. 40.821-96. OS ADIANTE RELACIONADOS,

PARA INTEGRAREM O GRUPO DE TRABALHO INCUMBIDO DE APRESENWR ESTUDO DE VIABILIDADE DA

IMPLANTAÇÃO DO "MUSEU DO CAFE EM PARTE DAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO DA BOLSA

OCIVAL DE CAFEE SANTOS, SUA FORMA JUR(DICA E DE GESTÃO, E O PROCESSO DE CAPTAÇÃO DE

RECURSOS, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTES:

DA SECRETARIA DA FAGUNDA CARLOS HENRIQUE MENDES, QUE SESÁ SEO COORDENAD

DA DIVISÃO REGIONAL DA BAIXADA SANTISTA - DIREBRASIL DA COORDENADORIA DE

DESENVOLVIMENTO DO LITORAL E VALE DO RIBEIRA DA SECRETARIA DE ECONOMIA E

PLANEJAMENTO: RIVALDO GONÇALVES OTERO;

DO DEPARTAMENTO DE MUSEUS - DEMA, DA SECRETARIA DA CULTURA: CARLOS ALBERTO

DEGELO:

DO CONSELHO DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO: PAULO CELSO DE CARVALHO MENDONÇA;

DA PREFEITURA DO MUNCIPIO DE SANTOS: REINALDO LOPES MARTINS:

DA ASSOCIAÇÃO COMERCAL DE SANTOS: JOSI MOREIRA DA SILVAT

DA ENTIDADE CENTRO VIVO DE ANTOSIAN CARVALHAES JUNIOR

RESOLUÇÃO SJDC1 9, DE 19-6-96

0 SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA, COM FUNDAMENTO NO DECRETO

ARTIGO 28 DA LEI 10.168/68, FICA CLASSIFICADA NA REFERBNCIA. TABELA E ESCALA DE E DE INTERESSE GERAL

TECNICO-AGRICOLAPÚBLICO DE CHEFE DE SEÇÃO, DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE, DO CENTRO DE CAPACITAÇÃODO INSTÌTUTO DE TERRAS, PRENSA NO ARTÍGO I* DO DECRETA 79.544/94, E INDUCIDO

NO DECRETO 33.706/91, ARTIGO 3.*, INCISO II-A. ALINEADO

ART IGO 2.* - 0 VALOR DO PRO LABORE" A SER PAGO AO FUNCIONÁRIO OU SERVIDOR QUE

DESEMPENHA OU VIER A DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE QUE TRATA ESTA

RESOLUÇÁO SERÁ FIXADO ATRAVEIS DE ATO ESPEDICO

ARTIGO 3.* - AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DESTA TESOTO CONSRAP A

CONTA DE DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORCAMENTO-PROGRAMA VIGENTE

ARTIGO .RESOLURIO ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBTINCAO.ESTA EM NA SUA

DSPACHOS DOECRETARSN

DE 10-6-96

-PROT. SJDC I3.076/96 ANTONIO CARLOS GODOI - SOLICÌTA EFETIVACAO INDIVDUO

O PEDIDO, COM BASE NO BEM LANÇADO PARECER DA CHEF DA CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA

BELA MARIA LÚCIA GIANGIACOMO BONILHA QUE DEMONSTRA A FALTA DE AMPARO LEGAL DO

PEDIDO PUBLIQUE-SE REDERIDA MANIFESTAÇÃO POR CONTER DE FORMA EXPLÍCITA, MELHOR

MAIS AJURISPRUDENCIA DOUTRINA RESPEITO DO OBJETO DESTA DECISAOA EE A ASSUNTO

CONSULTORIA JURIDICA

23.09.69. TENDO ENTRADO EM EXERCÍCIO EM 15-10-69. AFIRMA QUE EM 26-5-75 FOI

DESIGNADO OFFICIAL MAIOR, PERMANECENDO NESTA CONDIÇÃO ATE 2-1-92, QUANDO FOI

DESIGNADO ESCRIVÃO INTERINO, FUNPO ESTA EXERCIDA ATE A PRESENTE DATA RESSABIA ASSIM

QUE SUBSTITUIU O NULAR POR MAIS DE 5 ANOS BENEFICIAIO PORTANTO DA HIPÓTESE LEGAL

TRAGADA PEB ARTÌGO 268, DA CONSTITUIC$O PRETERIA

IN* O DIPSOSTO NO A*. 5* DA *TE CONSTITUO FEDERAL CI* DECNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDEL E DO E. TRIBUNAL DE JUSTÌP DO ESTADO DE SAO PAULO, HVORAWIS

A SUA TESE REPORTA-SE AO TEOR DO ART. 5.* XAVI DA ATUAL LEI MAIOR, SALIENTANDO QUE A

SUA PRETENSÀOCONTIDA NT6ARTIGOALBERGADA236,PEKPARÀGRAFODIREITO3.ADQUIRIDO,DA CARTANAOFEDERALINCIDINDO,TNZ 6PORLUME,WNSEGUINTE.DOUTRINA A

NORMA NO E

JURISPRDENCIA ESTATIVA AO DISERTO ADQUIREDO, CONCLUI TER DIREITO ADQURIDO A EIETINCAO.

INSTRUI O REQUERIMENTO COM OS DOCUMENTOS DE RS. I3/T09.

3. A FICHA DA SEVENTIA EM QUESTÃO UTA ACOSTADA AS OS. 1111( 1Q.

4. A DIVISÃO DA JUSTIÇA APÓS RELATAR A PRETENSÃO FORMULADA, CONFIRMA A VIDA

FUNCIONAL DO INTERESSADO, SALIENTANDO QUE ATE 31-I2-83. ELE NTM COM MAIS DE 5

(CINCO) ANUS DE EXACTO NU CARGO DE OFICIAL MAIOR ENTENDENDOQUE O PEDIDO

2612-91,NAO PODE SER ACOLHIDO PORQUANTO A VACÃNCIA DA SERVENTIA SOMENTE OCORREU EMJA NA VIGENCIA DA NOW CONSTITUIÇÃO FEDERAL

5. NESTA OPORTUNIDADE, VEM AUTOS ESTA CONSULTORIA, VEM AUTOS ESTAOS A OS A

CONSULTORIA JURIDI PAN PRONUNCIAMENTO, POR DESPXHO DO SR. CHEFE DE GABINETE

E A RELATORIO OPINAMOS

ESTABELECIA6. 0 ARTIGO 208 DA ANTERIOR CONSTITUIÇÃO FEDERAL QUE EXTRA-JUDICIAIS

NIGO 208 FICA ASSEGURADA APS SUBSTITUAS DAS SERVENTIAS E

JUDICIAL, -CANCIA QUE NADO FORO NA A EFETIFUNCAO NO ARGO DE TITULAR, DESDE INVESTIDOS

FORMA DA LEI CONTEM OU VENHAM A CONTAR CINCO ANOS DE EXERCÍCÌO, NESTA CONDIÇÃO E NA

MUMA SERVENTIA ATE 31 DE DEZEMBRO DE 1983* (GRIFOS NOSSOS

7. ETSA RORIMA A EFETIVAÇÃO COMO TITULAR CONDICIONA-SE AO CUMPRIMENTO DE

DOISPRESSUPOSOSBASICOS

A) VADIA DA SERVENTIA,

B) CINCOANOS DE EUDACIO FUS•ÇAODE SUBSTITTUTO INTERINAMENTE RESPONSAVEL

PELO EXPEDIENTE AINDA NAOFICIAL MAIOR OSRMESMA SERV<NTIA ATE 31 DEOU COMO SEMPRE NA

DEZEMBRODE 1983.

8. NO CASO VERTENTE, APESAR DO REQUERENTE PREENCHER O REQUISITO TEMPONE POR

TER SIDO SUBSTITUTO DO TITULAR DESDE 26-5-75. TENDO POR CONSEGUINTE, CINCO AOOS DE

EXERCCIO NA FUNÇÁO DE SUBSTITUTO ATE 3I-11-S3, NAO SESTO SATISFEITO O OUTRO
' PRESSUPOSTO NECCESSARIO A EFETIFUNCAO QUAL SEJA A ARCANDA DA SERRENTINO

COM EFEITO, O CARTÁRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXOS DA

COMARCA DE LEME ESTEVE PROVIDO ATE 21-I2-91. QUANDO O ENTÃO ESCRIVÁO FOI NOMURO

PARA OUTRO CARTORIO

9. DESTARTE EMBORA A REQUERENTE FUNDAMENTE SEU PEDIDO NO DIREITO ADQUIRIDO,

ELE NAO CONFIGURA NA ESPÉCIE, POR AUSÉNCIA DE REQUISITO ESSENCIAL AO SEUSE VACANCIA SO OCORIDA 21 DE DEZEMBRO DE 1991 E,

APERFEICOAMENTO VALE DIZER, A EM

PORTANTO, JA NA VIGÊNCIA DA NOVA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

COMO E CEDICO PARA O PERFAZIMENTO DE UM DIREITO ADQUIRIDO TORNA-SE NOCESSARIO

QUE NAO FALTE UM SO DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS A SUA AQUISICO O DIREITO HA QUE SER

TAL QUE O SEU TITULAR PODERIA TÉ-LO FEITO VALER ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI NOVA SUBM O

M<SMO OBJETO, O QUE INOCORRE NO OSO EM TETA

10. SOBRE O DIREITO ADQUIRIDO, BEM NOS ENSINA O PROFESSOR CELSO RIBEIRO SARIOBASTOS:

'"CONSISTE NA FACULDADE DE CONTINUAR A EXTRAIREM-SE EITOS DE UM ATO

AOS PREVISTOS PELA LEI ATUALMENTE EM VIGOR, OU SE PREFERIMOS WNTINUARSE A GOZZER DOS

EFEITOS DE UMA LEI PRETARIA MESMO DEPOIS DE TER ELA SIDO MVOGADA.

(IN ESUMARIOS A CONSTITUIPO DO BENSIL SARARA 1989, PAG. 192).

11. CONTUDO, NO CASOS EXAMINÉ . REPISAMOS, NAO HA QUE SE COGITAR EM

DIREITO ADQUIRIDO DO «QUERENTE, PORQUANTO O CARTÓTIO WMENTE ST TORNOU VAGO NA

VIGÊNCIA DA NOW ORDEM INSTITUCIONAL QUE IMPÕE O PROVIMENTO POR WNWRSO.

12. DE FATO, A CONSTUCAO FEDERAL PROMULGADA EM 5 DE MAURO DE I988 NAO

REPRODUZIU IGUAL DIREITO, ESTABELECENDO A OBRIGATORIEDADE DE CONCURSO, NO ARTIGO 236:

•ARTIGO 236 OS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO SAO EXERCIDOS EM CARATER
-

PRIVADO, POR DELEGACAO DO PODES PUMICE

....................

PARÁGRAFO 3* - O INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE RGISTRO DEPENDE DE

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, NAO SE PERMITINDO QUE QUALQUER SERVENTIA FIQUE

VAGA SEM ABERTURA DE CONCURSO DE PROVIMENTO OU DE REMOÇÃO, POR MAIS DE SEIS

MESES' GLIFOS NOSSOS

13. NO QUE TANGE AOS ACÓRDÃOS TRAZÌDOS A NWGO PELO DO SUPERÌ0R

RECAENTE

TRFIBUNAL DE JUSTIÇA PROFERIDOS NOS MANDADOS DE SEGUNNDA N.S 2.154-3 1.650-0
E QUE

DIREITO ADQUIRIDO A EFETIFUNCAO EMBORARECONHECERAM O A CANCIA SOMENTE TENHA

OCORRIDO NA VIGÉNCIA DO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUAA TRATARAM DE

DECISÕES SSOLADAS CREMASSEE UPARAS QUE SEQUER SABEMOS SE AINDA, PENDEM DE APRECIAÇÃO DE

RECURSOFEDERALEXTRAORDINÁRIO PELO SUPREMO TRRBUNAL

ACRESCENTE-SE QUE MESMO NO JUGAMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA N*

1.650-0 S/P, A QUE SE REPORTOU O INTERESSADO HOUVE WTO VENCIDO, DA LAVRA DO MINISTRO

JOSÉ DE JESUS FLHO QUE DEIXOU LAROQUE AS DISPOSICOES CONTIDAS RW ASTI 208 DA

CONSTITUIÇÃO ANTERIOR SAO NORMAS PASSAGEIRAS, QUE DEVEM SER ELIMINADAS, ANTE O TWR

DO NOVO TEXTO CONSTITUCIONAL QUE PREVÉ O CONCURSO PÚBLICO COMO REGRA GERAL

ENFATIZOU, QUE SE A VACADA OCORRER NA VIGÊNCIA NO NOVO TTXTO. NAO BENEFICIA AQUEKE

QUE MANTINHAM EXPECTATIVA DE DIREITO FI. 91).
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